
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

GERAL 

BELÉM – PARÁ, 25 DE JANEIRO DE 2018. 
BOLETIM GERAL Nº 18

MENSAGEM
"Se alguém disser: Amo a Deus, mas odeia seu irmão, é mentiroso. Porque aquele que não ama seu irmão, a quem vê, é incapaz 

de amar a Deus, a quem não vê"(1 João 4:20)

Para conhecimento e devida execução, publico o seguinte

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS
1 - SERVIÇO PARA O DIA
26 DE JANEIRO DE 2018 (SEXTA-FEIRA):
Nome Matrícula Dia do Serviço: Tipo de Serviço: 

TEN CEL QOBM KLEBSON LOAIR LAZARO MANSOS BENTES 5724198/1 26/01/2018 SUPERIOR DE DIA

MAJ QOBM MARILIA GABRIELA CONTENTE GOMES 5817072/1 26/01/2018 OFICIAL TÁTICO

CAP QOBM CARLOS HIROYUKI NAGANO NISHIDA 57175161/2 26/01/2018
COORDENADOR DO 
CIOP 1º TURNO

CAP QOBM ESDRAS PEREIRA LEMOS 57174093/1 26/01/2018
COORDENADOR DO 
CIOP 2º TURNO

CAP QOBM EDUARDO OLIVEIRA RIO BRANCO 54185213/1 26/01/2018 OFICIAL PERITO

CAP QOABM JORGE MAX LOPES FERREIRA 5398517/1 26/01/2018
OFICIAL DE DIA AO 
QCG

(Fonte: Nota nº 4935 - QCG-COP)

2ª PARTE - INSTRUÇÃO
SEM ALTERAÇÃO

3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS
I - ASSUNTOS GERAIS
1 - OFÍCIO RECEBIDO – TRANSCRIÇÃO
Ofício Circular nº 035/2017                                           Altamira, 27 de Novembro de 2017
DA: Equipe de Esportes da EMEF. Instituto Maria de Mattias
AO: Ilmº Sr. Ten. Cel. Valtencir da Silva Pinheiro
MD: Comandante do 9º/GBM/Altamira
Assunto: Agradecimento (FAZ)

A Equipe de esportes da EMEF. Instituto Maria de Mattias, por meio deste, vem manifestar profundo agradecimento a este 
Grupamento, pela disposição em nos conceder a presença dos Guardas Vidas desta renomada Instituição, na prova de 
natação por ocasião da realização dos XV Jogos Interno Mattiano, deste Estabelecimento de Ensino.

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de elevada estima e consideração, desejando um Feliz Natal e Próspero 
Ano Novo.

Atenciosamente

Altemar Pereira Karajá – Coord. Pedagógica.
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Protocolo: 97385
(Fonte: Nota nº 4832 - QCG-AJG)

2 - TRANSCRIÇÃO DE OFÍCIO
Carta de Agradecimento
Da: EXPOXINGU

Caro parceiro,

A REDES/FIEPA, coordenadora e realizadora da EXPOXINGU – Feira de oportunidades 2017, vem, por meio desta singela 
carta, agradecer a você e toda sua equipe, por se tornarem novos membros da família EXPOXINGU.
Em 2016, na sua 1ª edição, a EXPOXINGU veio tímida, enfrentando muitos desafios e olhares de desconfiança… 
Atravessou todas as barreiras e foi considerado um dos melhores eventos de negócios do município de Altamira.
Esse ano, já em sua segunda edição a EXPOXINGU – Feira de Oportunidades se uniu a novas parceiras, ganhando força, 
abrangência, competência e respeito dos grandes empresários da Região do Xingu, que confiaram na REDES/FIEPA e 
investiram na qualidade e na beleza de seus estandes da feira, fazendo da EXPOXINGU _ Feira de Oportunidades 2017, a 
maior e melhor feira de negócios do Sudoeste Paraense.
Juntos, e somente por conta da força dessa união, a família EXPOXINGU se tornou imbatível, fez história e cumpriu sua 
missão: gerar grandes oportunidades de negócios para todos nós! FOMOS UM SUCESSO!
AGUARDAMOS VOCÊ NA PRÓXIMA EDIÇÃO DO EXPOXINGU – FEIRA DE OPORTUNIDADES, ATÉ LÁ!!

Marcel Souza
Executivo de Gestão
Protocolo: 95365
(Fonte: Nota nº 4858 - QCG-AJG)

A - ALTERAÇÃO DE OFICIAIS
1 - ASSUNÇÃO DE FUNÇÃO
Fica respondendo pela função de acordo com o período especificado abaixo, em razão do titular, encontrar-se em gozo de 
férias no referido período.

Nome Matrícula Unidade: Data de Início: Data Final: 
Cargo do 
Titular : 

Titular: Função: 

MAJ QOBM MARCELO 
HORACIO ALFARO

5749069/1 3º GBM 20/01/2018 18/02/2018
TEN CEL - 
QOBM

ANANIAS DE 
ALBUQUERQUE AMARAL

CMT DO 3º 
GBM

Protocolo: 100258
(Fonte: Nota nº 4903 - QCG-DP)

2 - FÉRIAS - CONCESSÃO
Concessão de férias regulamentares ao militar abaixo relacionado:

Nome Matrícula
Ano de 
Referência 
(Férias): 

Data de Início 
(Férias): 

Data Final 
(Férias): 

Unidade: 
Mês de 
Referência: 

MAJ QOBM ANA PAULA TAVARES PEREIRA 
AMADOR

5833493/1 2016 09/12/2017 07/01/2018 MPE DEZ

Protocolo: 100407
(Fonte: Nota nº 4865 - QCG-DP)

3 - FÉRIAS – TRANSFERÊNCIA
Transferência do período de férias do militar:

Nome Matrícula Unidade: 
Mês de 
Referência: 

Ano de 
Referência: 

Data de 
Início: 

Data Final: 

MAJ QOBM ELILDO ANDRADE FERREIRA 54185525/1 3º GBM DEZ 2016 04/12/2017 02/01/2018

Protocolo: 96227
(Fonte: Nota nº 4849 - QCG-DP)

B - ALTERAÇÃO DE PRAÇAS
1 - FÉRIAS - CONCESSÃO
Concessão de férias regulamentares aos militares abaixo relacionados:
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Nome Matrícula
Ano de 
Referência 
(Férias): 

Data de Início 
(Férias): 

Data Final 
(Férias): 

Unidade: 
Mês de 
Referência: 

SUB TEN QBM DENILSON SERGIO CANDIDO 
TEIXEIRA

5209544/1 2016 01/10/2017 30/10/2017 MPE OUT

SUB TEN QBM-COND MANOEL NAZARENO 
PEREIRA NUNES

5600987/1 2016 24/12/2017 07/01/2018 MPE DEZ

1 SGT QBM-COND NILSON JACAUNA 5607450/1 2016 20/12/2017 18/01/2018 MPE DEZ

2 SGT QBM UESILES UCHOA MEDEIROS 5426138/1 2016 09/12/2017 07/01/2018 MPE DEZ

CB QBM ANTONIO MARCOS SILVA TAVARES 5826632/1 2016 09/11/2017 08/12/2017 MPE NOV

3 SGT QBM JOSE MARIA SOARES DE OLIVEIRA 5084474/1 2016 09/12/2017 07/01/2018 MPE DEZ

3 SGT QBM EDSON RIBAMAR SANTA BRIGIDA 
COSTA

5601703/1 2016 06/12/2017 04/01/2018 MPE DEZ

CB QBM ALLAN ELTHON DE SOUSA UCHOA 57189368/1 2016 09/12/2017 29/12/2017 MPE DEZ

Protocolo: 100407
(Fonte: Nota nº 4869 - QCG-DP)

2 - FÉRIAS – TRANSFERÊNCIA
Transferência do período de férias dos militares:

Nome Matrícula Unidade: 
Mês de 
Referência: 

Ano de 
Referência: 

Data de 
Início: 

Data Final: 

3 SGT QBM DEONILDO JOSE GONCALVES GOMES 5421276/1 4º GBM FEV 2017 01/01/2018 30/01/2018

CB QBM MAURIVAN ALVES MARINHO 57220182/1 4º GBM SET 2017 01/11/2018 30/11/2018

SD QBM LUCAS MAGNO VASSOLER MACEDO 5932391/1 1º GPA MAI 2017 01/02/2018 02/03/2018

SD QBM LEONARDO SILVA DE SOUZA 5932400/1 1º GPA MAI 2017 01/10/2018 30/10/2018

SD QBM WILLIAM DE MORAES TORQUATO 
FERREIRA

5932394/1 1º GPA OUT 2017 01/05/2018 30/05/2018

Protocolo: 98917,99019,100189
(Fonte: Nota nº 4881 - QCG-DP)

3 - TRANSFERÊNCIA
De acordo com o que preceitua o art. 5º do Decreto Estadual nº 2.400/1982, que trata da Movimentação de Pessoal do 
CBMPA, a contar de 18/01/2018.

Nome Matrícula
Unidade de 
Origem: 

Unidade de 
Destino: 

Motivo: 

2 SGT QBM-COND WANRLEY DE CARVALHO CABRAL 5427525/1 3º GBM 27º GBM
POR 
NECESSIDADE DO 
SERVIÇO

Protocolo: 99912
(Fonte: Nota nº 4880 - QCG-DP)

4 - TRANSFERÊNCIA
De acordo com o que preceitua o art. 5º do Decreto Estadual nº 2.400/1982, que trata da Movimentação de Pessoal do 
CBMPA.

Nome Matrícula
Unidade de 
Origem: 

Unidade de 
Destino: 

Motivo: 

3 SGT QBM NADIO BATISTA DO NASCIMENTO 5397898/1 14º GBM 16º GBM
POR INTERESSE 
PRÓPRIO

Protocolo: 99721
(Fonte: Nota nº 4876 - QCG-DP)

II - ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
1 - AJUDA DE CUSTO
De acordo com o que preceituam os arts. 38, 39 e 40 da Lei Estadual nº 4.491/1973, solicitado pelo requerente:
Nome Matrícula Transferido para: BG Nº: UBM de Origem: 

SD QBM DELTON FABRICIO JARDIM LIBORIO 5932295/1 8º GBM 193 de 19/10/2017 5º GBM

DESPACHO:
1. Deferido;
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2. A SPP/DP para providenciar a respeito;
3. Registre-se, publique-se e cumpra-se.
(Fonte: Nota nº 4868 - QCG-DP)

2 - AJUDA DE CUSTO
De acordo com o que preceituam os arts. 38, 39 e 40 da Lei Estadual nº 4.491/1973, solicitado pelo requerente:
Nome Matrícula Transferido para: BG Nº: UBM de Origem: 

SD QBM MICHAEL RODRIGO OLIVEIRA DA CRUZ 5905072/2 9º GBM 193 de 19/10/2017 5º GBM

DESPACHO:
1. Deferido;
2. A SPP/DP para providenciar a respeito;
3. Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Protocolo: 99284
(Fonte: Nota nº 4910 - QCG-DP)

3 - AJUDA DE CUSTO
De acordo com o que preceituam os arts. 38, 39 e 40 da Lei Estadual nº 4.491/1973, solicitado pelo requerente:
Nome Matrícula Transferido para: BG Nº: UBM de Origem: 

SD QBM WILLIAM DE MORAES TORQUATO FERREIRA 5932394/1 1º GPA 193 de 19/10/2017 2º GBM

DESPACHO:
1. Deferido;
2. A SPP/DP para providenciar a respeito;
3. Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Protocolo: 100187.
(Fonte: Nota nº 4885 - QCG-DP)

4 - ATO DO COMANDANTE GERAL
PORTARIA Nº 70, DE 25 DE JANEIRO DE 2018.
 Aprova o distintivo do 4º Grupamento Bombeiro Militar (Santarém-PA).
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas na Lei nº 5.731 de 15 de dezembro de 1992 e considerando a Portaria Nº 289, de 05 
de maio de 2017 que versa sobre a norma de confecção de Distintivos das Unidades Bombeiro Militar do Pará publicada no 
Boletim Geral Nº 127 de 06/07/2017 resolve,
Art. 1º – Aprovar o distintivo do 4º Grupamento Bombeiro Militar (Santarém-PA), conforme as dimensões e padronização 
da Portaria Nº 289/17 e modelo anexo a esta portaria.
Art. 2º – Estabelecer que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ZANELLI ANTÔNIO MELO NASCIMENTO - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
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(Fonte: Nota para Bg Nº 5003 - Arquivo Gab-Cmd)
(Fonte: Nota nº 5003 - QCG-GABCMD)

5 - AUTORIZAÇÃO DE DESLOCAMENTO
Autorização de deslocamento, no período especificado abaixo, a fim de tratar de assunto de interesse particular, sem ônus 
para o Estado. O referido período será descontado das férias do militar

Nome Matrícula
Local de 
Origem: 

Local de 
Destino: 

Data de Início: Data Final: 

MAJ QOBM EDGAR AUGUSTO DA GAMA GOES 5399424/1 BREVES/PA SANTARÉM/PA 02/02/2018 05/02/2018

Protocolo: 100114
(Fonte: Nota nº 4872 - QCG-DP)

6 - AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM
Autorizo o militar a deslocar-se a referida cidade, a fim de tratar de assuntos de interesse particular, sem ônus para o Estado. 
O referido período de viagem será descontado das férias regulamentares do militar abaixo relacionado:

Nome Matrícula
Local de 
Origem: 

Local de 
Destino: 

Data de Início 
(Viagem): 

Data Final 
(Viagem): 
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SD QBM THAIS DE ALCANTARA MACEDO FIGUEIREDO 5932556/1 SANTARÉM/PA MANAUS/AM 22/03/2018 26/03/2018

Protocolo: 99928
(Fonte: Nota nº 4877 - QCG-DP)

7 - AVERBAÇÃO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS
De acordo com o que preceitua o Art. 66, § 4º e Art. 133, Inciso V da Lei Estadual nº 5.251 DE 31 DE JULHO DE 1985. 
Averbo no assentamento do militar relacionado abaixo, as férias não gozadas, de acordo com e ano de referência e 
período(s) dispostos:

Nome Matrícula
Data de Início 
(Averbação): 

Data Final 
(Averbação): 

Ano de Referência 
(Averbação): 

TEN CEL QOBM CLEBER ALCIR TAVARES BAÍA 5420814/1 01/05/1996 30/05/1996 1995

TEN CEL QOBM CLEBER ALCIR TAVARES BAÍA 5420814/1 01/05/1997 30/05/1997 1996

TEN CEL QOBM CLEBER ALCIR TAVARES BAÍA 5420814/1 01/05/1999 30/05/1999 1998

Protocolo: 100414
(Fonte: Nota nº 4883 - QCG-DP)

8 - EXCLUSÃO DE DEPENDENTE
Conforme solicitado pelo militar abaixo relacionado, requerendo a exclusão de dependente por não mais viver sob a 
dependência do mesmo, conforme certidão de Dissolução de União Estável apresentada na Diretoria de Pessoal:
Nome Matrícula Nome do Dependente: Grau de Parentesco : 

CB QBM RAFAEL FERREIRA DE CASTRO 57217963/1
CARLA PRISCILA 
PEREIRA BARROS

COMPANHEIRA

DESPACHO:
1. Deferido;
2. A SPP/DP e SCP/DP para providenciar a respeito;
3. Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Protocolo: 97150
(Fonte: Nota nº 4875 - QCG-DP)

9 - LICENÇA ESPECIAL - CONCESSÃO
PORTARIA Nº 044 DE 17 DE JANEIRO DE 2018
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas em legislação peculiar.
Considerando o que preceitua o Art. 70, § 1º, Alínea “a” e Art. 71, § 1º, da Lei Estadual nº 5.251/1985.
Considerando o processo gerado através do Protocolo nº 99707 – CBMPA.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 03 (três) meses de licença especial ao 3º SGT BM RAIMUNDO NONATO RAMOS CETRARO, MF 
7008430-1, do 17º GBM - Vigia, no período de 15/02/2018 a 15/05/2018, referente ao decênio de 01/01/1989 a 01/01/1999, 
(1ª Licença). Apresentação dia 16/05/2018, pronto para o expediente e serviço.
Art. 2º - Ao Comandante do militar, fazer o controle regulamentar da licença informando o término através de documento à 
Diretoria de Pessoal.
Art. 3º - Os efeitos desta portaria passam a contar do dia 15/02/2018.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ZANELLI ANTÔNIO MELO NASCIMENTO – CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
Protocolo: 99707
(Fonte: Nota nº 4866 - QCG-DP)

10 - PORTARIA Nº 78 DE 25 DE JANEIRO DE 2018
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por ordenamento jurídico vigente e considerando o que preceitua a Lei estadual nº 
6.555/2003, Decreto Estadual nº 337/2007 e a Portaria nº 962 de 19/09/2008, da Secretaria de Estado de Administração 
(SEAD), que aprova o Manual de Gestão do Patrimônio Mobiliário do Estado do Pará e;
CONSIDERANDO a necessidade de instruir no âmbito do Corpo de Bombeiro Militar do Pará – CBMPA a “Comissão de 
Avaliação de Bens Moveis” para emissão de parecer técnico sobre estado de inservibilidade de bens a serem leiloados,  
conforme preconiza a PORTARIA nº 0205 de 08/10/2004.
 
RESOLVE:
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Art. 1º - Criar a “Comissão de Avaliação de Bens Móveis do CBMPA”:
Art. 2º- Designar os servidores abaixo para comporem a referida Comissão;
 
 PRESIDENTE: MAJ QOBM MICHEL NUNES REIS, MF: 5817064-1
 MEMBRO – 1º TEN QOABM WALDEMAR CHAGAS DE SOUZA, MF:  5399130-1
 MEMBRO – 2 TEN QOABM EVANDRO SILVA MILITAO, MF: 5704545-1
 MEMBRO – SGT BM ALEX ALAN FREIRE MACHADO, MF: 5610397-1
 
Art. 3º - Esta Portaria terá validade de 06 meses.
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
   
ZANELLI ANTÔNIO MELO NASCIMENTO – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
 
(Fonte: Nota para BG Nº 5006 - Arquivo Gab-cmd)
(Fonte: Nota nº 5006 - QCG-GABCMD)

11 - REVERSÃO AO QUADRO
PORTARIA Nº 049 DE 18 DE JANEIRO DE 2018
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas em legislação peculiar, e.
Considerando o que preceituam os arts. 91 e 92, da Lei Estadual nº 5.251/1985.
RESOLVE:
Art. 1º – Reverter ao Quadro de Praças o SUBTEN BM EMMANUEL DE MACEDO NORAT NETO, MF 5399106-1, o 
qual encontra-se agregado, conforme publicação no Boletim Geral nº 153, de 28 de agosto de 2015, em virtude de ter 
cessado o motivo de sua permanência no Tribunal de Justiça do Estado do Pará, a contar de 03 de janeiro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro de 2018.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ZANELLI ANTÔNIO MELO NASCIMENTO – CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
Protocolo: 98085
(Fonte: Nota nº 4891 - QCG-DP)

12 - REVERSÃO AO QUADRO
PORTARIA Nº 050 DE 18 DE JANEIRO DE 2018
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e Coordenador Estadual de Defesa Civil, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas em legislação peculiar, e.
Considerando o que preceituam os arts. 91 e 92, da Lei Estadual nº 5.251/1985.
Considerando o processo gerado através do protocolo nº 99182.
RESOLVE:
Art. 1º – Reverter ao Quadro de Praças o SD BM VALTEIR GOMES DE OLIVEIRA, MF 57218384-1, o qual encontra-se 
agregado, conforme publicação no Boletim Geral nº 163, de 14 de setembro de 2015, em virtude de ter cessado o motivo da 
sua permanência no Núcleo Integrado de Operações – NIOP/SEGUP, a contar de 05 de janeiro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de janeiro de 2018.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ZANELLI ANTÔNIO MELO NASCIMENTO – CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
Protocolo: 99182
(Fonte: Nota nº 4890 - QCG-DP)

13 - TERMO DE RECEBIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO - FISP
Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano dois mil e dezessete, a Comissão de Recebimento de Materiais de consumo 

Permanentes adquiridos pelo FISP, indicada por meio do ofício 69/2017 - Gab. Cmdº do CBMPA , 21 de março de 2017, 

pelo Exmº Sr. CEL QOBM Zanelli Antônio Melo Nascimento - Coordenador Estadual de Defesa Civil e Comandante Geral 

do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, nomeada por meio da Portaria nº 04/2017, de 27 de março de 2017, publicado no 

Boletim Geral nº 59 , de 28/03/2017, composta pelos Oficiais: MAJ QOABM ANTÔNIO CARLOS DA SILVA E SOUZA, Boletim Geral nº 18 de 25/01/2018
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MF: 3381714-1, 1º TEN QOABM WALDEMAR CHAGAS DE SOUZA, MF:5399130-1 e o SGT BM LUIZ CARLOS 

VIEIRA DA SILVA, MF: 5399254-1, tendo o primeiro como presidente, e os demais como membros, reuniram-se no 

Almoxarifado Geral do CBMPA para proceder ao recebimento de 1 (uma) bomba de vácuo 7 CFS para refrigeração, 

maçarico portátil tubo giratório de autoacentimento, broca para concreto jogo com 10 peças irwin, chave combinado com 18 

peças tramontina, chave hexagonal tipo allen com 8 peças tramantina, capacimetro digital portatil 3.1/2 digitos faixa 9 

posições minipa, manometro (manifold) completo para refrigeração, alicate amperímetro digital, visor lcd tenção dc/ac 

1000a teste de diodo e continuidade, além do teste de isolação através do opcional m1261 minipa, chave de fenda philips 

com 10 peças sata, chave hexagonal tipo allen com 9 peças tramontina, furadeira elétrica impacto mandril de ½ 800w 

tramantina, sendo o valor global é de R$ 3.844,98 (três mil e oitocentos e quarenta e quatro reais e noventa e oito centavos ), 

na modalidade pregão Eletrônico, empenho 2017ne00122, para atender as necessidades do CBMPA, conforme nota fiscal nº 

313, Série 1, datada de 23.06.2017, fornecida pela Empresa PHB de Araujo EPP, estabelecida na Rua da Marinha, 124- 

térreo, bairro Marambaia, CEP 66.620-200, contato (91) 3238-0693, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no Cadastro 

Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o nº 19.018.948/0001-00, email: phbaraujo@ig.com.br, que foram 

repassados os materiais para o SR TCEL QOBM Carlos Augusto de Oliveira Ribeiro, chefe de Obras do CBMPA. A 

Comissão após exames realizados, chegou à  conclusão de que o Material permanente supracitado é novo, com garantia e 

assistência técnica de 12 (meses), de acordo com a Lei nº 8.666/93, Artigos 69, 71, 72, 73, inciso II, o recebimento 

definitivo não excluir a responsabilidade civil do contratado pela perfeita execução que eventuais falhas poderão ensejar a 

adoção das pertinentes medidas judiciais ou administrativas, material adquirido pelo Fundo de Investimento de Segurança 

Pública -FISP é o CONTRATANTE.

Quartel em Belém/PA, 29 de junho de 2017.

ANTONIO CARLOS DA SILVA E SOUZA - MAJ QOABM

PRESIDENTE DA COMISSÃO MF 3381714-1

 WALDEMAR CHAGAS DE SOUZA “ 1ª TEN QOABM

MF: 5399130-1 1º“ Membro

LUIZ CARLOS VIEIRA DA SILVA - 3º“ SGT BM

MF: 5399254-1 -2º“ Membro

 
(Fonte: Nota nº 4911 - QCG-ALMOX)

4ª PARTE - JUSTIÇA E DISCIPLINA
SEM ALTERAÇÃO

ZANELLI ANTONIO MELO NASCIMENTO - CEL QOBM
COMANDANTE-GERAL DO CBMPA 

Confere com o Original:

SAULO LODI PEDREIRA - TEN CEL QOBM
AJUDANTE-GERAL 
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